
 

 

 

 

RESIDÊNCIA UNIVERSITÁRIA DOS ÁLAMOS 

 

- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ANUAL – ano lectivo 2018/2019 - 
(em vigor a partir de 1 de setembro de 2018) 

 

Readmissão na residência: 

1. A residente considera-se readmitida quando: 

a. Recebeu a confirmação por parte da Direção 

b. Pagou a reserva anual até ao dia 31 de julho de 2018 

Valores, prazos e condições: 

2. Valor da reserva anual para o ano de 2018/2019 é de 470,00€ 

3. Valor da mensalidade de outubro a junho 

 

Quarto individual 600,00 €  

 

4. Valor da mensalidade de julho a setembro 

 

  Diária 

Quarto individual 600,00 € ou (nº dias x diária) 27,00€ 

 

5. A mensalidade é paga até ao dia 5 do próprio mês. Por atrasos superiores a cinco 

dias será agravado por 2,00€ por dia a cobrar na mensalidade do mês seguinte. 

6. Os recibos de todos os valores pagos serão entregues em mão à residente 

7. O pagamento pode ser feito por transferência bancária, colocando no descritivo o 

nome da residente, para a conta  

IBAN PT50 0033 0000 45514573480 05, do Millennium BCP. 

 Para transferências a partir do estrangeiro: BIC/SWIFT: BCOMPTPL  

 
Desistências: 

8. A desistência implica o pagamento de mais um mês para além daquele em que se 

permanece na residência 

9. A saída da residência a meio do ano letivo, seja voluntária ou por determinação da 

Direção, não implica em caso algum a devolução total ou parcial de qualquer 

mensalidade já paga, incluindo a reserva anual de admissão. 
 

 

Para mais informações consultar o site www.alamoslisboa.org 
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